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Porto Ferreira 

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO EVENTUAL 078/2026 
Processo 095/2026 
 
Objeto: Conserto de rede de esgoto danificada – tampa de Poço de Visita (PV) 
 

No dia 03 de junho de 2026, a equipe de fiscalização da ARMPF realizou vistoria no cruzamento 

das Ruas Antônio Muller x Rua Henrique Ribaldo – Jd. Porto Bello, ocasião em que foi constatada a 

inadequação da tampa do Poço de Visita (PV). 

Diante da irregularidade verificada, foi lavrado o Termo de Notificação nº 081/2026, por meio 

do qual a Concessionária BRK Ambiental foi formalmente notificada a promover o reparo da tampa do 

PV no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, nos termos do Anexo I do 3º Termo Aditivo ao 

Contrato de Concessão nº 55/2011. 

A Concessionária juntou aos autos o ofício OF-190-26-RS, por meio do qual informa que o 

referido PV não é de sua responsabilidade, pois, trata-se de galeria de águas pluviais. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, verifica-se que a tampa do Poço de Visita localizada no cruzamento das 

ruas Antônio Muller x Rua Henrique Ribaldo – Jd. Porto Bello não é de responsabilidade da 

Concessionária, pois trata-se de PV de galeria de águas pluviais. 

 

É o relatório. 

 

 

Porto Ferreira, 17 de junho de 2026. 

 

Wendel Ederson Marcelino Cremonezi – Analista Regulador 


